
 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO RANIERY PAULINO 

 
 

Requerimento de Pesar nº ___________/2021. 

(Do Deputado Raniery Paulino) 

 
       Senhor Presidente, 

 

        Requeiro nos termos do art. 117, inciso XVIII do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que 

seja consignado na ata dos nossos trabalhos manifestação de pesar pelo falecimento do auditor 

fiscal Humberto Xavier de França, ocorrido no dia 24 de março de 2021. 

 Requeiro ainda que desta manifestação se dê ciência à família enlutada, aos amigos e colegas 

da SEFAZ no seguinte endereço: Av. João da Mata, S/N, Bloco IV, Jaguaribe, João Pessoa-PB, 58015-

020 e na sede do SINDIFISCO localizado à Av. São Paulo, 188 - Estados, João Pessoa - PB, 58030-

040. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Com profundo pesar registramos nesta Casa Legislativa o falecimento do auditor fiscal 

Humberto Xavier de França, aos 68 anos, em decorrência de complicações da Covid-19.  

Humberto Xavier prestou serviços por mais de 40 anos ao Fisco Estadual, quando ingressou em 

1979, através de concurso. Trabalhou como auditor de fiscalização de estabelecimentos no período 

ainda em que se exigia prova e título para o cargo; exerceu a função de supervisor do segmento do 

comércio da Gerência Executiva de Fiscalização da Paraíba; foi subgerente de Fiscalização de 

Estabelecimentos da 2ª Gerência Regional, com sede em Guarabira, atuou ainda como instrutor na 

formação de Auditores Fiscais de Estabelecimentos da Escola de Administração Tributária (ESAT) 

por mais de 25 anos, e de supervisão de execução de auditoria da Gerência Operacional de Fiscalização 

de Estabelecimentos (GOFE), em João Pessoa, última gerência que trabalhou na Sefaz-PB antes de se 

hospitalizar com covid. 

 Natural de Patos, Humberto Xavier de França era casado com Vanda Duarte, que faleceu 

também no início deste mês de março em decorrência de complicações de Covid-19. O casal deixou 

dois filhos: Paula e Vitor Duarte de França. 

 Assim, apresenta-se esta manifestação com sentimento de condolências aos seus familiares e 

amigos, rogando a Deus para que os conforte neste momento de tristeza e saudades.  

Assembleia Legislativa da Paraíba, em 25 de março de 2021. 
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